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Nº. 190/2018 

“Requer seja realizado um estudo para verificar se 

há possibilidade de colocar um redutor de 

velocidade próximo ao Debrair Lanches na Rua 

Feliciano Martins Correa.” 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, 

Estado de Goiás. 

Usando de minhas prerrogativas regimentais, 

fundamentadas no Regimento Interno que faz Regulamentação esta Casa 

de Leis, sob o resguardo do art. 238 inciso I, solicito de vossa excelência 

que seja oficiado o  Superintendente da AMTS, requerendo-lhe, que seja 

realizado um estudo afim de constatar sobre a necessidade de construir um 

redutor de velocidade próximo ao Debrair Lanches na Rua Feliciano 

Martins Correa, considerando que, os condutores dos veículos trafegam 

pela via em alta velocidade, causando risco de acidentes automobilísticos.  

Por isso, solicito que, este seja atendido, para garantir a 

segurança da população. 

Nestes termos, peço e espero aprovação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 07 dias do mês 

de Novembro de 2018. 

 

YVISLAYNE GEISA PAIXÃO OLIVEIRA 
VEREADORA 

 

 
 

 


